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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3210

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em Dívida Ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Portal Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento
.de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III; Lei
n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D, inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro
de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

LEILA MARIA BORGES DE SANTANA DOS SANTOS ***.269.***-** LBS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 30.013.631/0001-06 681728396

NEDE AJAIME ***.674.***-** DIXI SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 13.265.379/0001-03 706601150

MARCELO DE CARVALHO VIEIRA ***.774.***-** GEOTECH SERVICOS LTDA 09.085.623/0001-89 706659880

VINICIUS RANGEL DA SILVA ***.621.***-** HORTIFRUTI DO POVAO DE NOVA IGUACU LTDA 11.319.697/0001-84 681442026

TATIANA PERES AUGUSTO ***.021.***-** RONDOMAQUINAS TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM 
LTDA

20.128.700/0001-73 706077220

JUCINEIDE ALEXANDRE DA SILVA ANDRADE ***.432.***-** ANDRADE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 17.578.538/0001-80 706213160

BRUNO FRANCESCHI ***.818.***-** ATALAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - SPE - 
LTDA.

21.640.316/0001-18 706428392

MARCO AURELIO MOURA ***.174.***-** R.C. MONTAGENS E MATERIAIS LTDA 29.133.798/0001-21 706700739

MARLOS NOVAK DE FARIA ***.084.***-** SKY GOIANIA INSTALACOES E MANUTENCOES LTDA 12.768.203/0001-01 706723285

LYSANDER TERENCIO MARQUES ***.968.***-** MARQUES & GUIMARAES PRODUTOS FAMACEUTICOS 
LTDA

15.426.500/0001-67 706811500

MARCIO ELISANDRO COSTA AZEVEDO ***.151.***-** MECA COMERCIO DE CALCADOS LTDA 14.617.627/0001-09 706813506

NATAN GUEDES FILHO ***.243.***-** TAIGA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 23.931.160/0001-50 681297018

STHEFFANNY MAGALHAES BATISTA DA SILVA ***.618.***-** BELLE NATURE COSMETICS LTDA 12.274.992/0001-24 681427401

LEANDRO DE PAULA LEARDINI ***.367.***-** SHOPPING DOS VIDROS E BOX LTDA 10.702.788/0001-31 681472426

MARCO AURELIO ROCHA DA FONTOURA ***.922.***-** LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CALIL LTDA 95.606.364/0001-26 681497724

IVOMAR BULAU ***.295.***-** BRS NUTRICAO ANIMAL LTDA 20.158.677/0001-60 681593929

LUIZ ANTONIO CLEMENTE DA COSTA ***.565.***-** L & L TORNEARIA E MECANICA LTDA. 18.998.168/0001-01 681673590

CLAUDIO RICARDO XAVIER ***.803.***-** UNIAO SERVICOS COMERCIAIS S/A 84.435.007/0001-26 681690685

BRUNO CAMPOS CAVALCANTI ***.109.***-** ATHENA SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA 30.958.181/0001-24 706105451

ALAN JONATHAN DE SOUZA ALMEIDA ***.858.***-** TOC CELL COMERCIO DE CELULARES LTDA 11.697.390/0001-17 706109575
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ROSANGELA DOS SANTOS SIQUEIRA ***.251.***-** PROMOCIONAL COPIADORA LTDA 17.056.100/0001-32 706222510

CANDIDA ISABEL DA SILVEIRA ***.524.***-** MVR SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 08.067.352/0001-76 706569691

IDARIO CAMPOS PINTO ***.589.***-** LEVE ACESSORIOS E CONFECCOES LTDA 33.106.916/0001-80 706644993

QUERLI SIMONE MARCHAUEK ***.019.***-** Q S MARCHAUEK COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS 
LTDA.

19.061.528/0001-07 706656011

AGNALDO BORBOREMA DA SILVA ***.761.***-** BORBOREMA COMERCIO DE VEICULOS E 
LEGALIZACAO LTDA

04.703.495/0001-76 706665877

AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS ***.074.***-** LAV NEW LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 11.731.118/0001-06 706675737

BRUNO SANTOS MELO ***.205.***-** B S MELO LTDA 05.685.614/0001-78 706781026

ANTONIO MARCOS UCHOA ***.806.***-** SANTOS & GONCALVES MARMORES E GRANITOS LTDA 20.848.935/0001-30 706785224

BRUCE DAVIS CALDEIRA QUEVEDO ***.034.***-** JB CONSTRUCOES LTDA 21.176.751/0001-33 706786886

DANIELLA FRANCISCA BRITO DA SILVA ***.971.***-** LINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 21.971.994/0001-63 706805290

WANESSA SILVA MENDONCA LOURENCO ***.784.***-** 3 PODERES COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

06.109.907/0001-70 706807524

LUDMILLA BATISTA DOS SANTOS BORGES ***.075.***-** PANIFICADORA E CONFEITARIA GRANO PANE LTDA 12.800.725/0001-43 706809200

DENILSON CAMPOS DA SILVA ***.045.***-** ATELIE DAS ROCHAS MARMORES E GRANITOS LTDA 11.896.767/0001-67 706810156

MARCIO DIONER GONCALVES DA SILVA ***.294.***-** EMPREITEIRA GONCALVES E SILVA LTDA 11.800.807/0001-25 706814091

ROBERTO LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR ***.194.***-** ROBERTO LUIZ PEREIRA DA SILVA JUNIOR LTDA 15.266.621/0001-99 706830287


